
ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO DAGUA DO CASADO 

CONTRATO N° 05/2021 

CONTRATO ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OLHO 
D'ÁGUA DO CASADO E A EMPRESA BOMFIM & BEZERRA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS REFERENTE A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS, RELACIONADOS A CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado o Município de Olho D'Água do 
Casado/AL, inscrito no CNPJ sob o n° 12.350.146/0001-46 com sede na Praça Noé Leite, 25, 
Centro, Olho D'Agua do Casado, Estado de Alagoas, neste ato representado por seu Prefeito, 
José dos Santos, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a Empresa 
BOMFIM E BEZERRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
36.652.547/0001-19, localizada no Centro Comercial Harmony Trade Center, na Rua Dr, José 
Afonso de Meio N° 118, sala 620, Jatiúca, Maceió/AL, composta pelos sócios Augusto César 
Bomfim Santos Filho, advogado, inscrito na OAB/AL no 6.838, residente e domiciliado na Rua 
Doutor José Sampaio Luz, n° 928, Bairro Ponta Verde, CEP 57.035-260 Maceió/AL portador do 
CPF no 023.147.844-56 e Paulo Vitor Fernandes Bezerra, advogado, inscrito na OAB/AL n° 
12.981, residente e domiciliado na Rua Raphael Perreli Luz, n° 20, Bairro Jatiúca, CEP 57.036-
770 Maceió/AL portador do CPF n° 049.511.494-43 doravante denominados CONTRATADA, 
tem como justos, pactuados e contratados este ajuste, Lei Complementar n° 123/06, Lei de 
Licitações 8.666/93 , de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA, 
RELACIONADOS A CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA POR SEUS SÓCIOS, 
SEJA PELOS ADVOGADOS QUE A ELA SE INTEGREM MEDIANTE VINCULO 
EMPREGATÍCIO OU CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO, MEDIANTE ASSESSORIA 
JURÍDICA DE FORMA PRESENCIAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Os honorários mensais referentes ao valor desta proposta compreendem o montante de R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). A justificativa do preço adotado é referente a soma dos 
valores inerentes aos honorários advocatícios, carga tributária a ser paga pela empresa 
prestadora e a previsão de despesas mensais para prestação do serviço de maneira presente e 
com qualidade no município. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 
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. 	Assessoria administrativa contenciosa; 

. Análise de progressões em relação aos servidores municipais; 

• Assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito Municipal com o enquadramento dos 
atos praticados nas legislações municipais, estaduais e federais; 

• Acompanhamento das demandas judiciais que envolvam o Município, como forma de 
suporte a Procuradoria Municipal; 

• Elaboração e acompanhamento da transmissão de projetos de lei de iniciativa do 
executivo, com as respectivas sanções e vetos. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

a) O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste edital caberão ao 
gestor de contrato, Francisco Fernando dos Santos (GESTOR) e da fiscal de contrato 
Dijane Vanderlei de Lima (FISCAL), designados pelo Secretário de Administração, 
os quais determinarão o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos 
termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto legal. 

b) 	As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas 
formalmente pelo Contratado à autoridade administrativa imediatamente superior ao 
fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

C) 	O Contratado deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas 
atividades. 

d) 	A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva do Contratado, no que concerne ao objeto da respectiva 
contratação, às implicações próximas e remotas perante a Prefeitura Municipal de Olho 
D'Agua do Casado ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implicação em co-
responsabilidade deste Município ou de seus pressupostos, devendo, ainda, o 
Contratado, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 
a Prefeitura dos prejuízos apurados e imputados à falhas em suas atividades. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VINGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

A vigência terá início a partir da assinatura do contrato e vigorará por 12 meses. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: 0300 - Sec. Munic. de Finanças e Planejamento. 
Unidade Orçamentária: 0303 - Sec. Munic. de Finanças e Planejamento. 
Funcional Programática: 2003 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento. 
Elemento de Despesa: 3390.35 - Serviço de Consultoria. 
Recurso: 0010 - Próprio. 

Órgão: 0400 - Sec. Munic. de Administração. 
Unidade Orçamentária: 0404 - Sec. Munic. de Administração. 
Funcional Programática: 2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
Elemento de Despesa: 3390.35 - Serviço de Consultoria. 
Recurso: 0010 - Próprio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, formalizado por meio de nota 
de empenho. 
b) Receber a execução pela contratada, de acordo com a especificação, constante 
neste termo de referência, bem como atestar as notas fiscais; 
C) 	Recusar com a devida justificativa, qualquer execução fora das especificações 
ou danificados; 
d) 	Efetuar o pagamento correspondente à fatura emitida e devidamente atestada. 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO 

a) Proceder com a execução de acordo com as especificações constantes neste 
termo de referência, acompanhado da nota fiscal, dentro do prazo e local estipulado 
neste; 
b) Assumir todos os ônus referentes à entrega do objeto deste Contrato, desde os 
salários dos seus empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o mesmo; 
C) 	Assinar o contrato no prazo de até 05 dias úteis da notificação por parte da 
administração, sob pena de decair do direito à contratação e submeter-se as cominações 
da Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida. 

1. Advertência quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato, ou ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

e 
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2. Multas: 

a) de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor total dos serviços 
entregues com atraso, quando a adjudicatária, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do 
prazo estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será 
aplicada em dobro, e decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o Contratante poderá decidir 
pela continuidade da multa ou pela rescisão contratual; 

b) em razão da inexecução total do contrato, à Administração poderá aplicar multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, essa hipótese é caracterizada, quando a 
execução dos serviços contratados for inferior a 50% (cinquenta por cento), quando houver 
reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução 
ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, hipótese em que será rescindido o 
instrumento contratual; 

3. Suspensão temporária de participar em licitação, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos; 

4. Impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 05 (cinco) anos, 
conforme art. 70  da Lei 10.520/02; 

5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a própria entidade que aplicar a penalidade; 

6. As sanções previstas nos sub-itens 1, 3 e 4 poderão ser aplicadas juntamente com a do sub-
item 2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

CLAUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 01 
(um) ano, na forma da Lei Federal n°9.069, de 29 junho de 1995. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, observados as disposições do 
art. 78 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica vedado a CONTRATADA CEDER ou transferir o compromisso ou responsabilidade ora 
contratada sem prévia autorização expressa, por escrito, do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Piranhas, com renúncia expressa de 
qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, na presença das testemunhas 
abaixo. 



TESTEMUNHAS: 
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Olho D'Água do Casado - AL. 08 de Fevereiro de 2021 

JI. ;bSANTOS 
REFEIT ' MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO 
ÇPF N°  30,.781.754-87 
CO\NTRAT NTE 	T 

BOiM& BEZERRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Ô 	
AUGUSTO CÉSAR BOMFIM SANTOS FILHO 
CPF N°023.147.844-56 
CONTRATADA 
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